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Gazeta n.º 122 | terça-feira, 27 de junho de 2017 

Jornal Oficial da União Europeia 

CONVENÇÃO DE MINAMATA SOBRE O MERCÚRIO: posição a tomar em nome da União 

Europeia (certificação e orientações) 

COP 1 - Primeira sessão da Conferência das Partes na Convenção, Genebra, 24 a 29 de setembro de 2017 

Prevenção e controlo integrados da poluição 

Registo Europeu das Emissões e Transferências de Poluentes 

(1) Decisão (UE) 2017/1138 do Conselho, de 19 de junho de 2017, sobre a posição a tomar, em nome da União Europeia, na 

primeira sessão da Conferência das Partes da Convenção de Minamata sobre o mercúrio, relativamente à adoção do teor da 

certificação a que se refere o artigo 3.º, n.º 12, da Convenção e das orientações a que se refere o artigo 8.º, n.ºs 8 e 9 da 

Convenção. JO L 164 de 27.6.2017, p. 56-58. http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017D1138&from=PT 

(1) Em 11 de maio de 2017, a Convenção de Minamata sobre o mercúrio (a «Convenção») foi aprovada em nome da União Europeia, 

mediante a Decisão (UE) 2017/939 do Conselho.  

(2) A Convenção entrará em vigor em 16 de agosto de 2017. A primeira sessão da Conferência das Partes na Convenção (a «COP 1») realizar-

se-á de 24 a 29 de setembro de 2017, em Genebra. Nestas circunstâncias, a União deve determinar a posição a tomar na COP 1. 

Artigo 1.º 

A posição a tomar em nome da União Europeia na primeira sessão da Conferência das Partes na Convenção de Minamata 

sobre o mercúrio (a «Convenção») consiste em apoiar a adoção do teor da certificação a que se refere o artigo 3.º, n.º 12, da 

Convenção e das orientações a que se refere o artigo 8.o, n.os 8 e 9, da Convenção. Alterações menores aos documentos 

referidos no primeiro parágrafo poderão ser objeto de acordo entre os representantes da União, em consulta com os 

Estados-Membros durante as reuniões de coordenação, sem que seja necessária uma nova decisão do Conselho.  

Artigo 2.º 

A(s) decisão(ões) da Conferência das Partes da Convenção, relativa(s) à adoção dos documentos a que se refere o artigo 1.º, 

é (são) publicada(s) no Jornal Oficial da União Europeia. 

Artigo 3.º 

A presente decisão entra em vigor no dia da sua adoção. 

(2) Regulamento (CE) n.º 166/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho de 18 de janeiro de 2006, relativo ao Registo 

Europeu das Emissões e Transferências de Poluentes e que altera as Diretivas 91/689/CEE e 96/61/CE do Conselho (JO L 33 

de 4.2.2006, p. 1). 

(3) Diretiva 2010/75/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de novembro de 2010, relativa às emissões industriais 

(prevenção e controlo integrados da poluição) (JO L 334 de 17.12.2010, p. 17). 

(4) Convenção de Minamata sobre o mercúrio. JO L 142 de 2.6.2017, p. 6. 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017D1138&from=PT
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(5) Decisão (UE) 2017/939 do Conselho, de 11 de maio de 2017, relativa à celebração, em nome da União Europeia, da 

Convenção de Minamata sobre o mercúrio (JO L 142 de 2.6.2017, p. 4).  

(6) Regulamento (UE) 2017/852 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de maio de 2017, relativo ao mercúrio e que 

revoga o Regulamento (CE) n.º 1102/2008 (JO L 137 de 24.5.2017, p. 1). 

DADOS PESSOAIS QUE PODEM SER OBJETO DE INTERCÂMBIO ATRAVÉS DO SISTEMA DE 

ALERTA RÁPIDO E DE RESPOSTA (SARR) 

Ameaças sanitárias transfronteiriças graves  

Coordenação das medidas de localização e rastreio de contactos  

Prevenção e o controlo de determinadas categorias de doenças transmissíveis 

(1) Recomendação (UE) 2017/1140 da Comissão, de 23 de junho de 2017, sobre os dados pessoais que podem ser objeto de 

intercâmbio através do sistema de alerta rápido e de resposta (SARR), criado em conformidade com a Decisão n.º 

1082/2013/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, para fins de coordenação das medidas de localização e rastreio de 

contactos em relação a ameaças sanitárias transfronteiriças graves [notificada com o número C (2017) 4197] (Texto relevante para 

efeitos do EEE) [C/2017/4197]. JO L 164 de 27.6.2017, p. 65-67. 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017H1140&from=PT 

ADOTOU A PRESENTE RECOMENDAÇÃO  

1. No anexo da presente recomendação é estabelecida uma lista indicativa dos dados pessoais que podem ser objeto de 

intercâmbio para fins de coordenação das medidas de localização e rastreio de contactos.  

2. Os destinatários da presente recomendação são os Estados-Membros. 

ANEXO 

Lista indicativa dos dados pessoais que podem ser objeto de intercâmbio para fins de coordenação das medidas de 

localização e rastreio de contactos 

1. INFORMAÇÕES PESSOAIS  

— Nome e apelido, — Nacionalidade, data de nascimento, sexo, — País de residência, — Tipo de documento de identidade, 

número e entidade emissora, — Domicílio/residência atual (rua, número, cidade, país, código postal), — Números de telefone 

(telemóvel, domicílio, profissional), — Endereço eletrónico (pessoal, profissional).  

2. INFORMAÇÕES RELATIVAS À VIAGEM 

— Dados sobre o meio de transporte (tais como número, data e duração do voo, nome do navio, matrícula do veículo), — 

Número(s) do(s) lugar(es), — Número(s) da(s) cabina(s).  

3. INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS CONTACTOS 

— Nomes das pessoas visitadas/locais de estada, — Datas da estada e endereços dos locais de estada (rua, número, cidade, país, 

código postal), — Números de telefone (telemóvel, domicílio, profissional), — Endereço eletrónico (pessoal, profissional).  

4. INFORMAÇÕES SOBRE AS PESSOAS QUE ACOMPANHAM O VIAJANTE 

— Nome e apelido, — Nacionalidade, — País de residência, — Tipo de documento de identidade, número e entidade emissora, — 

Domicílio atual (rua, número, cidade, país, código postal), — Números de telefone (telemóvel, domicílio, profissional), — Endereço 

eletrónico (pessoal, profissional).  

5. CONTACTO EM CASO DE EMERGÊNCIA 

— Nome da pessoa a contactar, — Endereço (rua, número, cidade, país, código postal), — Números de telefone (telemóvel, 

domicílio, profissional), — Endereço eletrónico (pessoal, profissional). 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017H1140&from=PT
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(2) Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de outubro de 1995, relativa à proteção das pessoas 

singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados (JO L 281 de 23.11.1995, p. 

31).  

(3) Decisão n.º 2119/98/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de setembro de 1998, que institui uma rede de 

vigilância epidemiológica e de controlo das doenças transmissíveis na Comunidade (JO L 268 de 3.10.1998, p. 1).  

(4) Decisão 2000/57/CE da Comissão, de 22 de dezembro de 1999, relativa ao sistema de alerta rápido e de resposta, para a 

prevenção e controlo das doenças transmissíveis em aplicação da Decisão n.º 2119/98/CE do Parlamento Europeu e do 

Conselho (JO L 21 de 26.1.2000, p. 32) [REVOGADA].  

(5) Regulamento (CE) n.º 45/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de dezembro de 2000, relativo à proteção 

das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas instituições e pelos órgãos comunitários e 

à livre circulação desses dados (JO L 8 de 12.1.2001, p. 1). 

(6) Decisão n.º 1082/2013/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de outubro de 2013, relativa às ameaças 

sanitárias transfronteiriças graves e que revoga a Decisão n.º 2119/98/CE (JO L 293 de 5.11.2013, p. 1).  

(7) Decisão de Execução (UE) 2017/253 da Comissão, de 13 de fevereiro de 2017, que estabelece procedimentos para a 

notificação de alertas no âmbito do sistema de alerta rápido e de resposta instaurado em relação a ameaças sanitárias 

transfronteiriças graves e para o intercâmbio de informações, a consulta e a coordenação das respostas a essas ameaças, em 

conformidade com a Decisão n.º 1082/2013/UE do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 37 de 14.2.2017, p. 23).  
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Diário da República 

COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÂMBITO REGIONAL E LOCAL: apoios do Estado no ano de 2017 

Despacho n.º 5588/2017 (Série II), de 7 de junho / Finanças, Cultura e Planeamento e das Infraestruturas. Gabinetes dos 

Ministros das Finanças, da Cultura e do Planeamento e das Infraestruturas. - Determina o montante de apoios do Estado à 

comunicação social de âmbito regional e local a atribuir no ano de 2017. Diário da República. - Série II-C - N.º 122 (27-06-

2017), p. 12914 - 12915. https://dre.pt/application/conteudo/107571504 

O Decreto-Lei n.º 23/2015, de 6 de fevereiro, que aprovou o novo regime de incentivos do Estado à comunicação social de âmbito regional e 

local, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 27/2017, de 10 de março, determina que os montantes a atribuir são fixados por despacho dos 

membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da comunicação social e do desenvolvimento regional e que as verbas 

destinadas à atribuição dos incentivos da competência das comissões de coordenação e desenvolvimento regional (CCDR) são suportadas 

pelo Gabinete de Estratégia, Planeamento e Avaliação Culturais (GEPAC). Por sua vez, a Portaria n.º 179/2015, de 16 de junho, que aprovou 

o regulamento dos incentivos do Estado à comunicação social de âmbito regional e local, estabelece que o referido despacho deve 

especificar a dotação orçamental a atribuir a cada CCDR e, de igual modo, definir as regras com vista à reafetação dos montantes que se 

possam revelar excedentários. 

Visando dar resposta concreta aos vários eixos que estão enunciados no Decreto-Lei n.º 23/2015, de 6 de fevereiro, vem o presente 

despacho fixar as verbas respeitantes a cada região, a serem atribuídas pelas CCDR, bem como a repartição dessas verbas pelas várias 

tipologias de incentivos. Em execução do espírito consagrado no novo regime jurídico e procurando a otimização dos recursos disponíveis, 

vem, também, o presente despacho consagrar um primeiro mecanismo flexível que permitirá a reafetação de verbas entre as várias 

tipologias de incentivos no seio de cada CCDR, e fixar os critérios aplicáveis pelo GEPAC, caso num segundo momento sejam apurados 

valores excedentários, de modo que estes sejam realocados, comunicando, posteriormente, às CCDR as candidaturas elegíveis em resultado 

da reafetação. 

Com o presente despacho, fica garantida a repartição de verbas de forma transparente, equitativa e não discriminatória, fazendo refletir nas 

diferentes dotações as especificidades e prioridades de cada uma das regiões. 

Assim: 

Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 23/2015, de 6 de fevereiro, e do n.º 1 do artigo 10.º do Regulamento de 

Incentivos do Estado à Comunicação Social, aprovado pela Portaria n.º 179/2015, de 16 de junho, determina-se que, para o ano de 2017, o 

financiamento dos incentivos do Estado à comunicação social seja feito nos seguintes termos: 

1 - De forma a dar resposta às candidaturas apresentadas em 2016, o montante total de apoios do Estado à comunicação 

social de âmbito regional e local, a atribuir em 2017, é de 1.041.675,62 euros. 

2 - As candidaturas referidas no número anterior serão objeto de avaliação no âmbito do apoio agora determinado, podendo 

os agentes, se assim o entenderem, retirar a respetiva candidatura no prazo de 15 dias a contar da entrada em vigor do 

presente despacho. 

3 - O montante a atribuir será distribuído, por CCDR, da seguinte forma: 

(ver documento original) 

4 - Dentro da respetiva dotação orçamental, cada CCDR pode aprovar o financiamento das candidaturas apresentadas até ao 

limite máximo definido para cada tipologia de incentivo. 

5 - Caso a dotação fixada para cada tipologia de incentivo não seja totalmente comprometida e subsistam candidaturas a 

outras tipologias de incentivos nas quais se verifique insuficiência de dotação, cada CCDR reafeta as verbas excedentárias, de 

acordo com as seguintes regras, a adotar sucessivamente: 

a) Será aprovada a parte remanescente das candidaturas com financiamento parcialmente aprovado, tendo por referência a grelha 

de pontuação constante da lista de ordenação final; 

https://dre.pt/application/conteudo/107571504
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b) Serão aprovadas as candidaturas em função da pontuação atribuída na lista de ordenação final. 

6 - Sempre que, depois de cumprido o disposto nos números anteriores, se verifique a existência de verbas excedentárias em 

qualquer das dotações orçamentais regionais, as mesmas serão redistribuídas pelas regiões que apresentem dotação 

orçamental insuficiente face ao número de candidaturas aprovadas, de acordo com as seguintes regras: 

a) Os montantes excedentários apurados serão redistribuídos proporcionalmente, por CCDR, em função do respetivo número de 

candidaturas aprovadas sob condição de reafetação orçamental; 

b) Os montantes excedentários atribuídos a cada CCDR são afetos, prioritariamente, às candidaturas com financiamento 

parcialmente aprovado e, subsidiariamente, às candidaturas com pontuação mais elevada constantes da lista de ordenação final. 

7 - O GEPAC aplica os critérios de reafetação previstos no n.º 6 do presente despacho e comunica às CCDR as candidaturas 

beneficiadas, total ou parcialmente, com a reafetação. 

8 - O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte ao da sua publicação. 

7 de junho de 2017. - O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Freitas Centeno. - 7 de junho de 2017. - O Ministro da Cultura, 

Luís Filipe Carrilho de Castro Mendes. - 22 de junho de 2017. - O Ministro do Planeamento e das Infraestruturas, Pedro Manuel Dias 

de Jesus Marques. 

DUPLA TRIBUTAÇÃO INTERNACIONAL: Convenção assinada em São Marino em 18 de 

novembro de 2010 | Portugal / São Marino  

(1) Aviso n.º 61/2017, de 27 de junho / Negócios Estrangeiros. - Aprovação da Convenção entre a República Portuguesa e a 

República de São Marino para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre o 

Rendimento, assinada em São Marino em 18 de novembro de 2010. Diário da República. - Série I - N.º 122 (27-06-2017), p. 

(1) Aviso n.º 61/2017, de 27 de junho / Negócios Estrangeiros. - Aprovação da Convenção entre a República Portuguesa e a 

República de São Marino para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre o 

Rendimento, assinada em São Marino em 18 de novembro de 2010. Diário da República. - Série I - N.º 122 (27-06-2017), p. 

3234. ELI: http://data.dre.pt/eli/av/61/2017/06/27/p/dre/pt/html 

PDF: https://dre.pt/application/conteudo/107573229 

Por ordem superior se torna público que foram emitidas notas verbais, em 3 de novembro de 2015, pela Embaixada de 

Portugal em Roma, e em 9 de maio de 2011, pela Embaixada da República de São Marino em Roma, em que se comunica 

terem sido cumpridas as respetivas formalidades constitucionais internas de aprovação da Convenção entre a República 

Portuguesa e a República de São Marino para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos 

sobre o Rendimento, assinada em São Marino em 18 de novembro de 2010. 

A referida Convenção foi aprovada pela Resolução da Assembleia da República n.º 95/2014, de 13 de novembro de 2014, e 

ratificada pelo Decreto do Presidente da República n.º 103/2014, de 13 de novembro de 2014, ambos publicados no Diário 

da República, 1.ª série, n.º 220, de 13 de novembro de 2014.  

Nos termos do artigo 29.º da referida Convenção, esta entrou em vigor a 3 de dezembro de 2015. 

Direção-Geral dos Assuntos Europeus, 19 de junho de 2017. - O Diretor-Geral, Pedro Costa Pereira. 

(2) Resolução da Assembleia da República n.º 95/2014, de 13 de novembro. - Aprova a Convenção entre a República 

Portuguesa e a República de São Marino para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos 

sobre o Rendimento, assinada em São Marino em 18 de novembro de 2010. Diário da República. - Série I - N.º 220 (13-11-

2014), p. 5815 - 5841. ELI: http://data.dre.pt/eli/resolassrep/95/2014/11/13/p/dre/pt/html 

PDF: https://dre.pt/application/conteudo/58851815 

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, aprovar a 

Convenção entre a República Portuguesa e a República de São Marino para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em 

http://data.dre.pt/eli/av/61/2017/06/27/p/dre/pt/html
https://dre.pt/application/conteudo/107573229
http://data.dre.pt/eli/resolassrep/95/2014/11/13/p/dre/pt/html
https://dre.pt/application/conteudo/58851815
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Matéria de Impostos sobre o Rendimento, assinada em São Marino em 18 de novembro de 2010, cujo texto, nas versões 

autenticadas nas línguas portuguesa, italiana e inglesa, se publica em anexo. 

Aprovada em 3 de outubro de 2014. 

O Presidente da Assembleia da República, em exercício, Guilherme Silva. 

CONVENÇÃO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚBLICA DE SÃO MARINO PARA EVITAR A DUPLA 

TRIBUTAÇÃO E PREVENIR A EVASÃO FISCAL EM MATÉRIA DE IMPOSTOS SOBRE O RENDIMENTO. 

Artigo 1.º 

Pessoas visadas 

A presente Convenção aplica-se às pessoas residentes de um ou de ambos os Estados Contratantes. 

Artigo 2.º 

Impostos visados 

1 - A presente Convenção aplica-se aos impostos sobre o rendimento exigidos por cada um dos Estados 

Contratantes, suas subdivisões políticas ou administrativas e suas autarquias locais, seja qual for o sistema usado 

para a sua cobrança. 

2 - São considerados impostos sobre o rendimento todos os impostos incidentes sobre o rendimento total ou sobre 

elementos do rendimento, incluídos os impostos sobre os ganhos derivados da alienação de bens mobiliários ou 

imobiliários, os impostos sobre o montante global dos vencimentos ou salários pagos pelas empresas, bem como os 

impostos sobre as mais-valias. 

3 - Os impostos actuais a que a presente Convenção se aplica são, nomeadamente: 

a) Em Portugal: 

i) O imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS); 

ii) O imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas (IRC); e 

iii) A derrama. 

(a seguir referidos pela designação de «imposto português»); 

b) Em São Marino: 

O imposto geral sobre o rendimento incidente sobre: 

i) Pessoas singulares; 

ii) Pessoas colectivas (bodies corporate e proprietorships); 

mesmo quando cobrado por retenção na fonte (a seguir referido pela designação de «imposto de São Marino»). 

4 - A Convenção será também aplicável aos impostos de natureza idêntica ou substancialmente similar que entrem 

em vigor posteriormente à data da assinatura da Convenção e que venham a acrescer aos actuais ou a substituí-los. 

As autoridades competentes dos Estados Contratantes comunicarão uma à outra as modificações significativas nas 

respectivas legislações fiscais. 

Artigo 14.º 

Profissões independentes 

1 - Os rendimentos obtidos por um residente de um Estado Contratante pelo exercício de uma profissão liberal ou 

de outras actividades de carácter independente só podem ser tributados nesse Estado, a não ser que esse residente 

disponha, de forma habitual, no outro Estado Contratante, de uma instalação fixa para o exercício das suas actividades. 

Neste último caso, os rendimentos podem ser tributados no outro Estado Contratante, mas unicamente na medida em que 

sejam imputáveis a essa instalação fixa. 

2 - A expressão «profissão liberal» abrange, em especial, as actividades independentes de carácter científico, 

literário, artístico, educativo ou pedagógico, bem como as actividades independentes de médicos, advogados, 

engenheiros, arquitectos, dentistas e contabilistas. 
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Artigo 29.º 

Entrada em vigor 

1 - Cada um dos Estados Contratantes notificará o outro, por escrito, sobre o cumprimento dos procedimentos 

exigidos pela respectiva legislação com vista à entrada em vigor da presente Convenção. A Convenção entrará em 

vigor trinta dias após a data da última das referidas notificações. 

2 - As disposições da presente Convenção serão aplicáveis: 

a) Em Portugal: 

i) Quanto aos impostos devidos na fonte cujo facto gerador surja em ou depois de 1 de Janeiro do ano imediatamente 

seguinte ao da entrada em vigor da Convenção; 

ii) Quanto aos demais impostos, relativamente aos rendimentos produzidos em qualquer ano fiscal com início em ou 

depois de 1 de Janeiro do ano imediatamente seguinte ao da entrada em vigor da Convenção; 

b) Em São Marino: 

i) Quanto aos impostos devidos na fonte, às importâncias cobradas a partir de 1 de Janeiro do ano civil imediatamente 

seguinte ao da entrada em vigor da presente Convenção; e 

ii) Quanto aos demais impostos sobre o rendimento, aos impostos relativos aos exercícios fiscais a partir de 1 de Janeiro do 

ano civil imediatamente seguinte ao da entrada em vigor da presente Convenção. 

Feito em São Marino, aos 18 dias do mês de Novembro de 2010, em duplicado, nas línguas portuguesa, italiana e inglesa, 

sendo todos os textos igualmente válidos. Em caso de divergência de interpretação da presente Convenção, o texto inglês 

prevalecerá. 

Pela República Portuguesa: 

Sérgio Vasques, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. 

Pela República de São Marino: 

Antonella Mularoni, Secretária de Estado para os Negócios Estrangeiros. 

PROTOCOLO À CONVENÇÃO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚBLICA DE SÃO MARINO PARA EVITAR A 

DUPLA TRIBUTAÇÃO E PREVENIR A EVASÃO FISCAL EM MATÉRIA DE IMPOSTOS SOBRE O RENDIMENTO. 

Feito em São Marino, aos 18 dias do mês de Novembro de 2010, em duplicado, nas línguas portuguesa, italiana e inglesa, 

sendo todos os textos igualmente válidos. Em caso de divergência de interpretação do presente Protocolo, o texto inglês 

prevalecerá. 

CONVENZIONE FRA LA REPUBBLICA PORTOGHESE E LA REPUBBLICA DI SAN MARINO PER EVITARE LE DOPPIE 

IMPOSIZIONI E PREVENIRE L'EVASIONE FISCALE IN MATERIA DI IMPOSTE SUL REDDITO. 

Fatto in duplice esemplare a San Marino il 18 novembre 2010 nelle lingue portoghese, italiana e inglese, tutti e tre i testi 

facenti ugualmente fede. In caso di divergenza di interpretazione e applicazione della presente Convenzione, prevale il 

testo inglese. 

PROTOCOLLO ALLA CONVENZIONE TRA LA REPUBBLICA PORTOGHESE E LA REPUBBLICA DI SAN MARINO PER 

EVITARE LE DOPPIE IMPOSIZIONI E PREVENIRE L'EVASIONE FISCALE IN MATERIA DI IMPOSTE SUL REDDITO. 

Fatto in duplice esemplare a San Marino il 18 novembre 2010, nelle lingue portoghese, italiana e inglese, tutti tre i testi 

facenti ugualmente fede. In caso di divergenza di interpretazione e applicazione della presente Convenzione, prevale il 

testo inglese. 

CONVENTION BETWEEN THE PORTUGUESE REPUBLIC AND THE REPUBLIC OF SAN MARINO FOR THE AVOIDANCE OF 

DOUBLE TAXATION AND THE PREVENTION OF FISCAL EVASION WITH RESPECT TO TAXES ON INCOME. 

Done in duplicate at San Marino this 18th day of November, 2010 in the Portuguese, Italian and English languages, all texts 

being equally authentic. In case of any divergence of interpretation of this Convention, the English text shall prevail. 
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PROTOCOL TO THE CONVENTION BETWEEN THE PORTUGUESE REPUBLIC AND THE REPUBLIC OF SAN MARINO FOR 

THE AVOIDANCE OF DOUBLE TAXATION AND THE PREVENTION OF FISCAL EVASION WITH RESPECT TO TAXES ON 

INCOME. 

Done in duplicate at San Marino this 18th day of November, 2010 in the Portuguese, Italian and English languages, all texts 

being equally authentic. In case of any divergence of interpretation of this Protocol, the English text shall prevail. 

EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS | REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA  

(1) Decreto Legislativo Regional n.º 19/2017/M, de 27 de junho / Região Autónoma da Madeira. Assembleia Legislativa. - 

Primeira alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 12/2009/M, de 6 de maio, que adapta à Região Autónoma da Madeira 

o Decreto-Lei n.º 39/2008, de 7 de março, que estabelece o regime jurídico da instalação, exploração e funcionamento dos 

empreendimentos turísticos. Diário da República. - Série I - N.º 122 (27-06-2017), p. 3271 - 3278 

ELI: http://data.dre.pt/eli/declegreg/19/2017/06/27/m/dre/pt/html 

PDF: https://dre.pt/application/conteudo/107573233 

Primeira alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 12/2009/M, de 6 de maio, que adapta à Região Autónoma da Madeira o Decreto-Lei 

n.º 39/2008, de 7 de março, que estabelece o regime jurídico da instalação, exploração e funcionamento dos empreendimentos turísticos. 

Pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2009/M, de 6 de maio, foi adaptado à Região Autónoma da Madeira o Decreto-Lei n.º 39/2008, de 7 

de março, que aprovou o regime jurídico da instalação, exploração e funcionamento dos empreendimentos turísticos. 

Na vigência do diploma regional, pelos Decretos-Leis n.os 228/2009, de 14 de setembro, 15/2014, de 23 de janeiro, e 186/2015, de 3 de 

setembro, foram introduzidos ajustes e alterações a esse regime, face à conjuntura económica e à necessidade de imprimir maior eficiência, 

simplificação, diminuição de custos de contexto e liberalização de procedimentos, nomeadamente, ao alojamento local, autonomizado em 

diploma próprio, na forma de decreto-lei, com intuito de melhor o adaptar à realidade. 

Procedeu-se também à redução e clarificação das condições necessárias à instalação dos empreendimentos turísticos, simplificando-as, por 

um lado, e aumentando a margem de escolha própria dos empresários e, em especial, no que se refere aos equipamentos necessários para a 

instalação num empreendimento turístico. 

Consagrou-se ainda um novo regime no que ao procedimento respeitante à instalação dos empreendimentos turísticos diz respeito, 

deixando-se ao critério do promotor optar pelo pedido de licença, nos casos em que, nos termos do regime da urbanização e da edificação, 

estivesse sujeita a comunicação prévia. 

No que concerne ao procedimento respeitante à utilização do empreendimento turístico, criou-se um mecanismo de deferimento tácito 

consubstanciado na regular submissão do requerimento de concessão de autorização para fins turísticos, que constitui título bastante de 

abertura. 

No processo de classificação, consagrou-se a possibilidade dos requisitos para a categoria serem dispensados. 

Eliminaram-se as taxas devidas pela realização de auditorias obrigatórias de classificação efetuadas e ainda a Declaração de Interesse para o 

Turismo. 

Neste contexto, para além de se adotar formalmente as alterações aprovadas, importa introduzir alguns ajustamentos no diploma regional, 

decorrentes dessas alterações legislativas, em especial, a revogação das disposições referentes ao alojamento local e da tipologia «moradias 

turísticas», esta última por falta de recetividade. Por outro lado, importa ainda proceder a um aperfeiçoamento do conceito de 

empreendimento turístico Quinta da Madeira. 

Foram ouvidos a Associação de Municípios da Região Autónoma da Madeira e a Associação Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de 

Comércio e Indústria da Madeira. 

Assim: 

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira decreta, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição 

da República Portuguesa, na alínea c) do n.º 1 do artigo 37.º, na alínea t) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 41.º do Estatuto Político-

http://data.dre.pt/eli/declegreg/19/2017/06/27/m/dre/pt/html
https://dre.pt/application/conteudo/107573233
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Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, alterado pelas Leis n.os 130/99, de 21 de 

agosto, e 12/2000, de 21 de junho, o seguinte: 

Artigo 1.º 

Objeto 

O presente diploma procede à primeira alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 12/2009/M, de 6 de maio, que adapta à 

Região Autónoma da Madeira o Decreto-Lei n.º 39/2008, de 7 de março, que estabelece o regime jurídico da instalação, 

exploração e funcionamento dos empreendimentos turísticos, na sequência das alterações introduzidas pelos Decretos-Leis 

n.os 228/2009, de 14 de setembro, 15/2014, de 23 de janeiro, e 186/2015, de 3 de setembro. 

Artigo 5.º 

Republicação 

O Decreto Legislativo Regional n.º 12/2009/M, de 6 de maio, com a redação atual, é republicado em anexo ao presente 

diploma, do qual faz parte integrante. 

Artigo 6.º 

Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira de 11 de maio de 2017. 

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Lino Tranquada Gomes. 

Assinado em 6 de junho de 2017. 

Publique-se. 

O Representante da República para a Região Autónoma da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 

ANEXO 

(a que se refere o artigo 5.º) 

Republicação 

Artigo 1.º 

Objeto e âmbito 

1 - O presente diploma adapta à Região Autónoma da Madeira o Decreto-Lei n.º 39/2008, de 7 de março, com as 

alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.ºs 228/2009, de 14 de setembro, 15/2014, de 23 de janeiro, e 

186/2015, de 3 de setembro, que estabelece o regime jurídico da instalação, exploração e funcionamento dos 

empreendimentos turísticos. 

2 - O Decreto-Lei n.º 39/2008, de 7 de março, na sua atual redação, com as adaptações constantes do presente 

diploma, aplica-se a todos os empreendimentos turísticos, que se localizem e exerçam a sua atividade na Região 

Autónoma da Madeira. 

3 - A regulamentação do Decreto-Lei n.º 39/2008, de 7 de março, na sua atual redação é aplicável à Região 

Autónoma da Madeira, salvo se o Governo Regional da Madeira, de acordo com as competências previstas no 

presente diploma, proceder à respetiva adaptação ou à aprovação de regulamentação própria. 

Artigo 2.º 

Competências 

1 - As competências cometidas pelo regime em adaptação ao Turismo de Portugal, I. P., e ao seu presidente e à 

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica são exercidas, na Região Autónoma da Madeira, respetivamente, 

pela Direção Regional do Turismo e pelo diretor regional do turismo em relação a todos os empreendimentos 

turísticos. 

2 - A fixação da capacidade máxima dos empreendimentos de turismo de habitação e dos empreendimentos de 

turismo no espaço rural, compete à Direção Regional do Turismo, após prévia audição dos órgãos municipais 

competentes. 
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3 - As competências atribuídas ao Instituto de Conservação da Natureza e da Biodiversidade, I. P., são exercidas, na 

Região Autónoma da Madeira, pelo Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, I. P., RAM. 

4 - As competências atribuídas pelo diploma em adaptação, nomeadamente para efeitos de eventual 

regulamentação, aos membros do Governo responsáveis pelas áreas do turismo, do ambiente, das finanças e do 

ordenamento do território são exercidas, na Região Autónoma da Madeira, pelos membros do Governo Regional 

responsáveis pelas respetivas áreas. 

5 - [Revogado] 

Artigo 23.º 

Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

(2) Decreto-Lei n.º 39/2008, de 7 de março, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.ºs 228/2009, de 14 de 

setembro, 15/2014, de 23 de janeiro, e 186/2015, de 3 de setembro, que estabelece o regime jurídico da instalação, 

exploração e funcionamento dos empreendimentos turísticos. 

LEGISLAÇÃO CONSOLIDADA - ELI: http://data.dre.pt/eli/dec-lei/39/2008/p/cons/20150903/pt/html 

(3) Decreto Legislativo Regional n.º 12/2009/M, de 6 de maio, que adapta à Região Autónoma da Madeira o Decreto-Lei n.º 

39/2008, de 7 de março, que estabelece o regime jurídico da instalação, exploração e funcionamento dos empreendimentos 

turísticos. LEGISLAÇÃO CONSOLIDADA - ELI: http://data.dre.pt/eli/declegreg/12/2009/m/cons/20170627/pt/html 

SISTEMA REGIONAL DE GESTÃO TERRITORIAL | REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

(1) Decreto Legislativo Regional n.º 18/2017/M, de 27 de junho / Região Autónoma da Madeira. Assembleia Legislativa. - 

Desenvolve as bases da política pública de solos, de ordenamento do território e de urbanismo na Região Autónoma da 

Madeira, contidas na Lei n.º 31/2014, de 30 de maio, e define o respetivo sistema regional de gestão territorial. Diário da 

República. - Série I - N.º 122 (27-06-2017), p. 3235 - 3270. 

ELI: http://data.dre.pt/eli/declegreg/18/2017/06/27/m/dre/pt/html 

PDF: https://dre.pt/application/conteudo/107573232 

O sistema regional de gestão territorial na Região Autónoma da Madeira é presentemente regulado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 

43/2008/M, de 23 de dezembro, o qual traduziu uma adaptação parcial do regime nacional previsto no Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de 

setembro, e visou uma maior simplificação procedimental que atendesse, por comparação com a estrutura continental, ao menor número 

de centros de decisão, à estrutura administrativa menos complexa e à reduzida circunscrição territorial da Região. 

A Lei n.º 31/2014, de 30 de maio, veio estabelecer as atuais bases gerais da política pública de solos, de ordenamento do território e de 

urbanismo e no cumprimento do estatuído no seu artigo 81.º, o Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, desenvolveu essas bases e definiu o 

regime de coordenação dos âmbitos nacional, regional, intermunicipal e municipal do sistema de gestão territorial, o regime geral de uso do 

solo e o regime de elaboração, aprovação, execução e avaliação dos instrumentos de gestão territorial. 

Reconhecendo os poderes legislativos da Região Autónoma da Madeira, cometidos pela Constituição da República Portuguesa e pelo 

respetivo Estatuto Político-Administrativo, o artigo 204.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, previu a sua aplicação à Região, sem 

prejuízo das respetivas competências legislativas em matéria de ordenamento do território. 

Neste enquadramento legal e considerando a experiência acumulada ao longo dos anos na aplicação do atual sistema regional de gestão 

territorial, importa proceder à sua revisão, desenvolvendo as bases da política pública de solos, de ordenamento do território e de 

urbanismo na Região Autónoma da Madeira e adequando o referenciado sistema ao atual quadro normativo nacional. 

Procura-se, assim, definir um novo enquadramento global do ordenamento do território na Região, adaptando a dinâmica, os procedimentos 

e as regras para o ordenamento do território e do urbanismo, tanto ao nível da administração regional como local, delimitando as 

responsabilidades da Região, das autarquias locais e dos particulares relativamente a um modelo de ordenamento do território que assegure 

http://data.dre.pt/eli/dec-lei/39/2008/p/cons/20150903/pt/html
http://data.dre.pt/eli/declegreg/12/2009/m/cons/20170627/pt/html
http://data.dre.pt/eli/declegreg/18/2017/06/27/m/dre/pt/html
https://dre.pt/application/conteudo/107573232


Gazeta n.º 122 (27-06-2017)  

 

11 
 

o desenvolvimento económico e social, num quadro de sustentabilidade ambiental, de equidade, de participação e de solidariedade intra e 

intergeracional. 

No respeito pela referenciada Lei de Bases, sublinha-se a instituição na Região Autónoma da Madeira, através do presente diploma, em 

primeiro lugar de um novo sistema de classificação do solo, assente na diferenciação entre as classes de solo rústico e de solo urbano, que 

passa a exigir a demonstração da sustentabilidade económica e financeira da transformação do solo rústico em urbano e reflete a 

preocupação de conter a expansão dos perímetros urbanos e evitar a especulação imobiliária, em segundo lugar a distinção, nos 

instrumentos de gestão territorial, entre programas e planos, os primeiros vocacionados para as intervenções de natureza estratégica da 

administração regional, e os segundos direcionados para as intervenções da administração local, de caráter dispositivo e vinculativo dos 

particulares, em terceiro lugar a necessidade de compatibilização desses instrumentos com os instrumentos de gestão do espaço marítimo 

nacional, e em quarto lugar a previsão de novos meios de intervenção pública no solo, nomeadamente, a reserva de solo. 

Em função da realidade específica da Região Autónoma da Madeira, os programas setoriais e os programas especiais são enquadrados como 

programas de âmbito regional e situam-se hierarquicamente num plano inferior ao programa regional de ordenamento do território, ficando 

condicionados pelas orientações definidas neste programa, complementando-o nas diretrizes que devem ser respeitadas pelos planos 

territoriais. 

Noutra sede, dada a exiguidade do território regional e a configuração específica assumida pelo programa regional de ordenamento do 

território, opta-se por não contemplar a figura dos programas intermunicipais neste novo regime. 

Por outro lado, o presente diploma, no capítulo da dinâmica dos instrumentos de gestão territorial mantém a sujeição a ratificação do 

Governo Regional do procedimento de suspensão dos planos territoriais de iniciativa dos municípios. 

Finalmente, destaca-se a criação da Plataforma Regional de Informação Territorial (PRIT), plataforma eletrónica para efeitos de 

acompanhamento dos procedimentos de elaboração, alteração ou revisão dos programas e planos territoriais, assim como para 

disponibilização a todos os interessados dos instrumentos de gestão territorial em vigor. 

Foi ouvida a Associação de Municípios da Região Autónoma da Madeira e a Associação Insular de Geografia. 

Assim: 

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira decreta, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 227.º e do n.º 1 do 

artigo 232.º da Constituição da República Portuguesa, da alínea e) do n.º 1 do artigo 37.º e das alíneas i) e z) do artigo 40.º do Estatuto 

Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto e alterado pelas Leis n.os 

130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, o seguinte: 

Artigo 1.º 

Objeto 

O presente diploma desenvolve as bases da política pública de solos, de ordenamento do território e de urbanismo na Região 

Autónoma da Madeira, contidas na Lei n.º 31/2014, de 30 de maio, e define o respetivo sistema regional de gestão territorial. 

Artigo 2.º 

Sistema regional de gestão territorial 

1 - A política regional de ordenamento do território e de urbanismo assenta no sistema regional de gestão territorial, que se 

organiza na Região Autónoma da Madeira, num quadro de interação coordenada, em três âmbitos: 

a) O âmbito regional; 

b) O âmbito intermunicipal; 

c) O âmbito municipal. 

2 - O âmbito regional é concretizado através dos seguintes programas territoriais: 

a) O programa regional; 

b) Os programas setoriais; 

c) Os programas especiais. 

3 - O âmbito intermunicipal é concretizado através dos seguintes planos territoriais: 

a) O plano diretor intermunicipal; 
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b) Os planos de urbanização intermunicipais; 

c) Os planos de pormenor intermunicipais. 

4 - O âmbito municipal é concretizado através dos seguintes planos territoriais: 

a) O plano diretor municipal; 

b) Os planos de urbanização; 

c) Os planos de pormenor. 

Artigo 3.º 

Vinculação jurídica 

1 - Os programas territoriais vinculam as entidades públicas. 

2 - Os planos territoriais vinculam as entidades públicas e, direta e imediatamente, os particulares. 

3 - São nulas as orientações e as normas dos programas e dos planos territoriais que extravasem o respetivo âmbito material. 

4 - As normas dos programas territoriais que, em função da sua incidência territorial urbanística, condicionem a ocupação, 

uso e transformação do solo são obrigatoriamente integradas nos planos territoriais. 

Artigo 170.º 

Norma revogatória 

É revogado o Decreto Legislativo Regional n.º 43/2008/M, de 23 de dezembro. 

Artigo 171.º 

Entrada em vigor 

O presente decreto legislativo regional entra em vigor 30 dias após a data da sua publicação. 

Aprovado na sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira, de 4 de maio de 2017. 

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Lino Tranquada Gomes. 

Assinado em 6 de junho de 2017. 

Publique-se. 

O Representante da República para a Região Autónoma da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 

(2) Lei n.º 31/2014, de 30 de maio / Assembleia da República. - Lei de bases gerais da política pública de solos, de 

ordenamento do território e de urbanismo. Diário da República. - Série I - n.º 104 (30-05-2014), p. 2988 - 3003. 

ELI: http://data.dre.pt/eli/lei/31/2014/05/30/p/dre/pt/html 

PDF: https://dre.pt/application/conteudo/25345938 
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